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remoção com material de limpeza; cuida das ferramentas e das máquinas 
com que trabalha. A complexidade funcional deste posto de trabalho 
corresponde ao grau 1.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página electrónica 
destes Serviços Municipalizados (www.smas -sintra.pt) e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

5 — Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal.

6 — Requisitos gerais de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — De acordo com os n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o recrutamento para constituição da relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, inicia -se sempre entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade 
de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da 
norma atrás descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, pelo que os candidatos deverão ser titulares da escolaridade 
obrigatória, bem como dos restantes requisitos, até ao termo do prazo 
para entrega das candidaturas, fixado no presente aviso.

8 — Local de trabalho — Toda a área do concelho de Sintra e o 
exercício de funções poderá ser exercida em regime de turnos.

9 — Formalização das candidaturas — a apresentação das candidatu-
ras em suporte de papel deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, 
de fotocópia legível do certificado de habilitações, fotocópia do bilhete 
de identidade ou do cartão do cidadão, fotocópia do número de contri-
buinte e do respectivo curriculum vitae, bem como de uma declaração 
do serviço onde se encontra a exercer funções públicas com a indicação 
do tipo de vínculo, da carreira e categoria e classificação obtida nos três 
últimos anos a nível de avaliação de desempenho, quando aplicável.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser entregues pesso-
almente, após o seu correcto preenchimento, durante as horas normais 
de funcionamento da Secção de Recrutamento e Selecção, sita na Av. 
Movimento das Forças Armadas, n.º 16, 2714 -503 Sintra, ou por carta 
registada, para a mesma morada, endereçada aos SMAS de Sintra, Secção 
de Recrutamento e Selecção, devendo a sua expedição ocorrer até ao 
termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, findo o qual não 
serão as mesmas consideradas.

11 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) 
e e) do n.º 6 do presente aviso, desde que declarem no formulário de 
candidatura que reúnem os referidos requisitos.

Deverão também indicar no formulário de candidatura qual a op-
ção do método de selecção, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, quando aplicável.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

14 — Métodos de selecção — Face à grande urgência no recrutamento, 
reconhecida por deliberação do Conselho de Administração, e para efei-
tos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, será aplicado aos concorrentes como método de selecção 
obrigatório a realização de uma prova de conhecimentos, conforme 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

No caso do candidato que seja titular da categoria e exerça as funções 
correspondentes ao presente posto de trabalho, será aplicado como mé-
todo de selecção obrigatório a avaliação curricular, conforme previsto 

na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da referida lei, excepto se afastado 
por escrito pelo candidato.

Como método facultativo será aplicada a realização de uma entrevista 
profissional de selecção, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º e 
artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A ponderação dos dois métodos a aplicar será de 70 % e 30 %, respec-
tivamente, para o método de selecção obrigatório e facultativo.

15 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção é 
eliminatório.

16 — A prova de conhecimentos assume a forma oral, revestindo -se 
de natureza prática e será relacionada com o conteúdo funcional dos 
respectivos lugares.

17 — Na avaliação curricular serão avaliados os seguintes factores: 
habilitação académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação do desempenho.

18 — Na entrevista de profissional de selecção serão avaliados os 
seguintes factores: motivação para a função; conhecimentos sobre o 
conteúdo funcional do lugar; capacidade de relação interpessoal e co-
nhecimentos sobre a Administração Pública Local.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — As actas do Júri de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

21 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente: — Eng.º José António Barbosa de Carvalho Pino, Chefe 

da Divisão de Apoio e Serviços Gerais
1.º Vogal efectivo — Dr.ª Maria João Mendes Ferreira — Chefe da 

Divisão de Gestão de Pessoal, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos

2.º Vogal efectivo — Eng.º José Martins Luís, Técnico Superior
1.º Vogal suplente — José Manuel Ferreira Oliveira, Encarregado 

Operacional
2.º Vogal suplente — José Carriço Moura, Encarregado Operacional
22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada 

na página electrónica dos SMAS de Sintra e afixada na Secção de Re-
crutamento e Selecção destes Serviços.

23 — De acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com 
deficiência, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre ho-
mens e mulheres no acesso e na progressão profissional, diligenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar todas e qualquer forma de dis-
criminação”.

Serviços Municipalizados de Sintra, 5 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

302886471 

 Aviso n.º 3612/2010

Contratação de um Técnico Superior em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Ao abrigo do disposto nos n.os 3, 4 e 6 do artigo 6.º e nos termos do 
artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se público que, 
por deliberação do Conselho de Administração destes SMAS de 18 de 
Janeiro de 2010, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum com vista ao recrutamento de um tra-
balhador, para a carreira e categoria de Técnico Superior, Licenciatura 
em Enfermagem e à celebração de um contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para ocupação de um lugar previsto 
no mapa de pessoal destes SMAS.

1 — Conforme esclarecimento inserto no “site” da DGAEP — Direcção-
-Geral da Administração e Emprego Público, não existem reservas de 
recrutamento junto da ECCRC — Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento, pelo que, nos termos da respectiva 
publicação e até à sua publicitação, está dispensada temporariamente a 
obrigatoriedade de consulta.

2 — Legislação Aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Características do posto de trabalho: Funções consultivas, de 
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e 
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preparam a decisão, enquadradas por directivas ou orientações supe-
riores, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional, no 
âmbito da actividade indicada no artigo 38.º da Estrutura e Organização 
destes Serviços, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 
2008/02/25.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página electrónica 
destes Serviços Municipalizados (www.smas -sintra.pt) e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

5 — Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após os termos dos 
procedimentos concursais.

6 — Requisitos gerais de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — De acordo com os n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o recrutamento para constituição da relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, inicia -se sempre entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de 
ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma 
atrás descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
pelo que os candidatos deverão ser titulares de uma licenciatura em 
Enfermagem, bem como dos restantes requisitos, até ao termo do prazo 
para entrega das candidaturas, fixado no presente aviso.

8 — Local de trabalho — Toda a área do concelho de Sintra.
9 — Formalização das candidaturas — a apresentação das candi-

daturas, será feita em suporte de papel e deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do cidadão, fotocópia do 
número de contribuinte e do respectivo curriculum vitae, bem como de 
uma declaração do serviço onde se encontra a exercer funções públicas 
com a indicação do tipo de vínculo, da carreira e categoria e classificação 
obtida nos três últimos anos a nível de avaliação de desempenho, quando 
aplicável, excepto se forem trabalhadores destes SMAS.

10 — Os formulários de candidatura deverão ser entregues pesso-
almente, após o seu correcto preenchimento, durante as horas normais 
de funcionamento da Secção de Recrutamento e Selecção, sita na Av. 
Movimento das Forças Armadas, n.º 16, 2714 -503 Sintra, ou por carta 
registada, para a mesma morada, endereçada aos SMAS de Sintra, Secção 
de Recrutamento e Selecção, devendo a sua expedição ocorrer até ao 
termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, findo o qual não 
serão as mesmas consideradas.

11 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) 
e e) do n.º 6 do presente aviso, desde que declarem no formulário de 
candidatura que reúnem os referidos requisitos.

Deverão também indicar no formulário de candidatura qual a op-
ção do método de selecção, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, quando aplicável.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

14 — Métodos de selecção — Face à grande urgência no recrutamento, 
reconhecida por deliberação do Conselho de Administração, e para efei-
tos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, será aplicado aos concorrentes como método de selecção 
obrigatório a realização de uma prova de conhecimentos, conforme 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

No caso do candidato que seja titular da categoria e exerça as funções 
correspondentes ao presente posto de trabalho, será aplicado como mé-
todo de selecção obrigatório a avaliação curricular, conforme previsto 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da referida lei, excepto se afastado 
por escrito pelo candidato.

Como método facultativo será aplicada a realização de uma entrevista 
profissional de selecção, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º e 
artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A ponderação dos dois métodos a aplicar será de 70 % e 30 %, respec-
tivamente, para o método de selecção obrigatório e facultativo.

15 — Nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção é 
eliminatório.

16 — A prova de conhecimentos será escrita, terá a duração de 1 
hora e 30 minutos, e fará apelo aos conhecimentos dos Estatutos das 
Autarquias Locais e dos seus funcionários, em especial no que se refere 
à organização e funcionamento do Serviço de Segurança, Higiene e 
Saúde no Trabalho.

17 — Como bibliografia de apoio poderá ser consultada a seguinte 
legislação:

Código Administrativo (Serviços Municipalizados — artigos 164.º -175.º)
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção da Lei n.º 5 -A/2002, 

de 11 de Janeiro, que estabelece o quadro de competências, assim como 
o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos dos municípios e das 
freguesias;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações da Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, que estabelece os regimes de vin-
culação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem 
funções públicas;

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, que aprovou o Estatuto Disciplinar 
dos trabalhadores que exercem funções públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, que aprovou o Regime do Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas.

Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, com as alterações da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, que aprovou o novo regime jurídico 
dos acidentes em serviço e das doenças profissionais no âmbito da 
Administração Pública;

Decreto -Lei n.º 109/2000, de 30 de Junho, que alterou o Decreto -Lei 
n.º 26/94, de 1 de Fevereiro, alterado pelas Leis n.os 7/95, de 29 de Março, 
e 118/99, de 11 de Agosto, que contém o regime de organização e funcio-
namento das actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho;

Decreto -Lei n.º 110/2000 de 30 de Junho, que estabeleceu as con-
dições de acesso e de exercício das profissões de técnico superior de 
segurança e higiene do trabalho e de técnico de segurança, higiene e 
saúde no trabalho;

Portaria n.º 762/2002, de 1 de Julho, que aprovou o Regulamento de 
Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho na Exploração dos Sistemas Pú-
blicos de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais.

18 — Na avaliação curricular serão avaliados os seguintes factores: 
habilitação académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação do desempenho obtida nos últimos três anos.

19 — Na entrevista de profissional de selecção serão avaliados os 
seguintes factores: motivação para a função; sentido crítico; expressão e 
fluência verbais; capacidade para estabelecer objectivos organizacionais 
e enquadramento funcional e conhecimentos sobre o conteúdo funcional 
do lugar e sobre a Administração Pública Local.

20 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — As actas do Júri de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

22 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Eng.º José Manuel da Costa Baptista Alves — Presi-

dente do Conselho de Administração.
1.º Vogal efectivo — Dr. Eduardo Correia Bento Paulino — Director 

do Departamento de Recursos Humanos, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efectivo — Dr.ª Maria Ana Correia Arsénio Martins, Chefe 
da Divisão de Formação e Apoio Social.

1.º Vogal suplente — Dr.ª Maria João Mendes Ferreira, Chefe da 
Divisão de Gestão de Pessoal.

2.º Vogal suplente — Dr. João Manuel dos Santos Folgado de Ávila, 
Técnico Superior.

23 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
cada na página electrónica dos SMAS de Sintra e afixada na Secção de 
Recrutamento e Selecção destes Serviços.
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24 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre ho-

mens e mulheres no acesso e na progressão profissional, diligenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar todas e qualquer forma de dis-
criminação”.

Serviços Municipalizados de Sintra, 5 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.

302886528 

PARTE I

 COFAC, COOPERATIVA DE FORMAÇÃO E ANIMAÇÃO
CULTURAL, C. R. L.

Despacho n.º 3149/2010
Nos termos dos artigos 75.º a 80, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de Março [Regime jurídico dos graus e diplomas], alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a alteração de planos de 
estudos e de outros elementos caracterizadores de um ciclo de estudos 
que não modifiquem os seus objectivos apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
em 2.ª série do Diário da República.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 77, do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, na sua redacção actual;
Considerando que pelo Despacho n.º 4293/2010 (2.ª série), publicado 

no Diário da República de 3 de Fevereiro de 2010, foi autorizado o 
funcionamento do 2.º ciclo de estudos em Cuidados Farmacêuticos da 
Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias;

Comunicada a alteração, em 9 de Fevereiro de 2010, à Direcção -Geral 
do Ensino Superior;

Nos termos dos Estatutos da Universidade Lusófona de Humanidades 
e Tecnologias;

Manda o Presidente da Direcção da entidade instituidora da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias que se alterem a 
designação, a estrutura curricular e o plano de estudos do 2.º ciclo em 
Cuidados Farmacêuticos e Seguimento Farmacoterapêutico, nos termos 
constantes do “Formulário” (Despacho n.º 10543/2005, de 11 de Maio) 
anexo ao presente despacho.

Lisboa, 9 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Direcção da 
COFAC — Cooperativa de Formação e Animação Cultural, C. R. L., 
Manuel de Almeida Damásio.

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos

Investigação em Saúde. . . . . . . . . . . ISH 15
Cuidados Farmacêuticos  . . . . . . . . . CF 74 5
Farmacoterapia. . . . . . . . . . . . . . . . . FA 26

Total. . . . . . . . . . 115 5 

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Lusófona de Huma-

nidades e Tecnologias
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologias da Saúde
3 — Curso: Cuidados Farmacêuticos e Seguimento Farmacotera-

pêutico
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Cuidados Farmacêuticos
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS
7 — Duração normal do curso: Quatro semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

2.º Cuidados Farmacêuticos e Seguimento Farmacoterapêutico

QUADRO N.º 1 

 Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Faculdade de Ciências e Tecnologias da Saúde

Mestrado em Cuidados Farmacêuticos e Seguimento Farmacoterapêutico

Cuidados Farmacêuticos

1.º Ano

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Análise de Dados em Saúde Humana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ISH S 135 TP: 45 5
Fundamentos de Investigação em Farmácia Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . ISH S 135 TP: 45 5
Metodologia Epidemiológica aplicada à Saúde Humana  . . . . . . . . . . . . . ISH S 135 TP: 45 5
Introdução aos cuidados Farmacêuticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF S 50 TP: 16 2
Seguimento Farmacoterapêutico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF S 100 TP: 40 4
Dispensação clínica de medicamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF S 70 TP: 32 3
Indicação farmacêutica de transtornos menores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF S 80 TP: 40 3
Casos clinicos de farmacoterapia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FA S 160 TP: 48 6
Casos clnicos de Farmacoterapia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FA S 160 TP: 48 6
Farmacovigilância clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF S 50 TP: 20 2
Farmacoterapia clínica Hipertensão e Dislipidemia  . . . . . . . . . . . . . . . . . FA S 50 TP: 16 2
Farmacoterapia Clínica da Diabetes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FA S 50 TP: 16 2
Farmacoterapia Clínica da dor e depressão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FA S 50 TP: 16 2




